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DECRETO N9 5694 / 86 Q.• } I l de.H.J..21J ~ 
de 12 de setembro de 1986 

Dispõe sobre abertura de crédito 

especial no valor de Cz$ ...... . . 

31.920,09 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, item V do Decreto-Lei 

Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e artigo 119 da lei 3155 / 86 

de 30 de julho de 1986. 

O E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito especial no valor de Cz$ 31.920,09 (trinta e um mil nove 

centos e vinte cruzados e nove centavos), destinado a implantação de pro

gramas na Divisão de Ação Comunitária, na Secretaria do Desenvolvimentoso 

cial, e que te:rão as seguintes discriMinações: 

SECRETARIA DE DESENVOLVTMENTO SOCIAL 

12.10 Departamento de Ação Social 

12.12 Divisão de Ação Comunitária 

12.12 - 15814862.37 Centro de Orientação Social 

12.12 - 3120 Materia l de Consumo 

12.12 - 3131 Remuneração de Serviços Pessoais 

12.12 - 3132 Outros Serviços e Encargos 

12.12 - 15814862.41 Manutenção dos Centros Comunitários 

12.12 - 3120 

12.12 ,... 3132 

Mateiral de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

2.700,00 

2.700,00 

1.120,00 

6.021,09 

19.379,00 

Artigo 29 - o crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importancia nas 

guintes dotações do or-çamento vigente: 

9.20 

9.21 

9.21 - 15814862.37 

9.21 - 3120 

9.21 - 3131 

9 . 21 - 3132 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Departamento de Promoção Humana 

Divisão de Ação Comunitária 

Centro de Orientação Social 

Mateiral de Consumo 

Remuneração de Serviços Pessoais 

Outros Serviços e Encargos 

9.22 Divisão de Recursos e Equipamentos Sociais 

9.22 - 15814862.41 Manu tenção dos Centros Comunitários 

9.22 - 3120 Material de Consumo 

9.22 - 3132 Outros Serviços e Encargos 

2.700,00 

1.120,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em v~gor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 
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